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V ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE ALARME Nº 014/2017 

 
 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE 
UBERABA- CODIUB, sociedade de economia mista, com sede nesta cidade de 
Uberaba/MG., na Avenida Dom Luiz Maria de Santana nº 146, Bairro Santa Marta, 
inscrita no CNPJ sob o nº 1.....................-09, com sede nesta cidade de Uberaba/MG, 
na Av. Dom Luiz Maria de Santana, n.º 146, Santa Marta, neste ato representada por 
sua Diretora Presidente, Keila Cristina Rocha Fialho dos Santos, brasileira, solteira, 
analista de sistema, CPF nº. 7.........-10, RG nº 2.............-3 SSP/SP, residente e 
domiciliada à Rua ...., nº .., Bairro ......., CEP ........., nesta cidade de Uberaba/MG e 
pelo Diretor Executivo, Marlon Soares da Silva, brasileiro, casado, comunicação 
social – Publicidade e Propaganda, inscrito no CPF/MF n.º 0...........-29 e portador da 
cédula de identidade n.º MG1..........2 SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de 
Uberaba/MG, à Rua .................., n° ...., Bairro ................., CEP ................, ora 
denominada CONTRATANTE e a empresa SATÉLITE SEGURANÇA 
ELETRÔNICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 0...................-65, com 
sede na cidade de Uberaba/MG, na Avenida .........., nº ..., Bairro .........., neste ato 
representada por Miguel Guerra Maia de Loureiro, português,  casado, engenheiro 
agrônomo, inscrito no CPF nº 7............-04 e portador da Identidade Profissional nº 
8.....-5-D, CREA-RJ, residente e domiciliado em Uberaba/MG, na ............., nº .., 
Bairro ................, doravante  denominada CONTRATADA, resolvem, de comum 
acordo, prorrogar a vigência contratual e reajustar o valor do Contrato de Prestação de 
Serviços de Monitoramento de Alarme nº 014/2017, através do presente ADITIVO, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto deste aditivo a alteração da razão social da contratada 
SATÉLITE ALARM EIRELI EPP, para SATÉLITE SEGURANÇA 
ELETRÔNICA EIRELI EPP, bem como a prorrogação do prazo pelo período de 12 
(doze) meses, além de um reajuste de 11,08% (onze vírgula zero oito por 
cento). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
 
2.1 - O valor da prestação dos serviços será de R$ 167,17 (cento e sessenta e sete 
reais e dezessete centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO: 

 
3.1 - Ressalvadas as alterações contidas neste aditivo, as partes ratificam as demais 
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços de Monitoramento de Alarme nº 
014/2017, firmado em 07 de dezembro de 2017, nos termos da Processo de Dispensa 
nº 002/2017. 
 
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam este aditivo em 02 (duas) vias, de 
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produzam os efeitos 
jurídicos colimados. 
 
Uberaba/MG, 06 de dezembro de 2021. 
 
 

Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB 
Keila Cristina Rocha F. dos Santos 

Diretora Presidente 
Marlon Soares da Silva 

Diretor Executivo  
CONTRATANTE 

 
 

Satélite Segurança Eletrônica EIRELI EPP 
Miguel Guerra Maia de Loureiro 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 Márcia Araújo Borges 
        CPF: 446.742.106-82       

Gledson Humberto de Sousa 
CPF: 947.294.926-68 

 
 


